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Principais x Acessorias

A obrigacao principal € sempre uma obrigacao de dar. Haver4 o dever de pagar um dinheiro ao
ente, como, por exemplo, o pagamento do Imposto de Renda. A origem dessa obrigacao € a lei,
obrigatoriamente.

A obrigacédo acessoria no caso do Direito Tributério sera de fazer ou néo fazer, e independe da
obrigacao principal. Por exemplo, a necessidade de realizar a declaracao do Imposto de Renda.
Ela é tdo necesséria quanto a principal. De acordo com o art. 113, 83° do CTN, quando a
obrigacdo acessoria ndo for cumprida, converter-se-a em obrigagdo principal; por exemplo, na
hipotese de descumprimento da declaracédo do Imposto de Renda, ela sera convertida em multa,
uma obrigacéo de dar.

O Fisco ndo € meramente um ente arrecadatorio, é também fiscalizador. Dessa forma, justifica-se a
necessidade de cumprimento da obrigacéo acessoria de forma independente.

Nascimento da obrigacéo tributéaria

A obrigagdo nascera de um fato gerador. Este trata-se de uma hipétese conjunta de incidéncia
(previsédo legal) e de um fato juridico na realidade (ex.: auferir renda). Além do fato gerador,
exige-se as seguintes ocorréncias:

e Material: 0 qué. Ex. propriedade de um veiculo automotor;
e Espacial: onde. Ex.: no Estado de SP;
e Temporal: quando. Ex.: aquisicdo da propriedade do veiculo em 1° de janeiro daquele ano.

Com a combinacédo desses fatores insurge a obrigacao tributaria.
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